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COMISSÃO DE TURISMO

REQUERIMENTO Nº , DE 2021
(Do Sr. BACELAR)

Requer  a  realização  de
audiência pública para a
discussão do impacto da
reforma  tributária  no
setor  de  turismo  e
prestadores de serviços.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno

desta  Casa,  a  realização  de  ciclo  de  audiências  públicas  para

discussão do impacto da reforma tributária, em curso no âmbito do

Congresso  Nacional,  sobre  o  segmento  de  turismo  e  de  seus

prestadores de serviços.

Sugiro a presença dos seguintes convidados:

Reforma tributária – Imposto de Renda e CBS

1. Ministro da Economia – Sr. Paulo Guedes.

2. Deputado Celso Sabino – Relator PL 2337/2021

3. Deputado Luiz Carlos Motta – Relator PL 3887/2020
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4. Representante do setor de agenciamento 

5. Representante do setor de hospedagem 

6. Representante do setor de eventos

JUSTIFICATIVA

São  inegáveis  os  impactos  negativos  em  decorrência  da

pandemia  da  Covid-19,  que  ainda  persiste  no  País,  sobre  os

segmentos  do  turismo  nacional.  Enquanto  alguns  segmentos

sinalizam recuperações – alguns de forma mais robusta, outros de

forma ainda  tímida,  o  turismo vem padecendo,  ainda,  dos  efeitos

nefastos imputados pela atual crise sanitária.

Destaque-se  que,  embora  a  reforma  tributária  seja

extremamente  necessária,  ela  precisa  ser  pensada  de  forma

cuidadosa e deve atender a todos os setores econômicos relevantes

do  país,  sem que alguns  segmentos  sejam mais  prejudicados  em

detrimento  de  outros,  como  parecer  ser  o  caso  do  segmento  de

serviços e turismo.

O  setor  afeto  ao  turismo  tem  uma  imensa  capacidade  de

recuperação  de  economias  em  países  que  passaram  por  crises

profundas em suas economias e a velocidade com que isto poderá

ocorrer no Brasil  depende da remoção de gargalos,  dentre eles,  a

questão tributária.

Como  bem sabemos,  a  indústria  do  turismo  gera  de  forma

direta  e  indireta  quase  3  milhões  de  postos  de  trabalho  e  é

responsável por cerca de 8.2% do PIB nacional. Por outro lado, há

estimativa  de  perdas  nos  últimos  meses  –  em  decorrência  da *C
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pandemia  causada  pela  Covid-19,  da  perda  de  cerca  de  R$  290

bilhões em receitas, o que representa um prejuízo ao País de 51%.

Em termos  de  empregabilidade,  estiam-se  também um déficit  de

cerca de 400 mil postos de trabalho

Como já pontuado, um dos gargalos que envolvem a retomada

da atividade do setor de turismo é justamente os entraves tributários

que atuam como verdadeiras amarras, em especial, para o segmento

de serviços.  É fundamental  que haja um melhor entendimento do

impacto  tributário  sobre  esta  indústria  e,  de  que  maneira  as

propostas em curso no Congresso Nacional serão benéficas ou, como

se tem sinalizado, prejudiciais para o setor. 

Portanto, mostra-se essencial, levando-se em conta as recentes

movimentaçãos sobre a reforma tributária anunciadas recentemente

pelo presidente da Casa, esta audiência pública, em dois blocos, para

jogarmos foco dos impactos diretos desta reforma sobre o setor de

turismo. 

Diante da relevância da questão solicito o apoio dos Membros

desta Comissão para a aprovação desta relevante audiencia pública.

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2021.

 
Deputado BACELAR
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